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ORIENTAÇÃO PARA DESISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE ENTRE 

UNIDADES FEDERATIVAS 

Trata-se do procedimento pelo qual a sociedade empresária limitada, assim como empresário 

individual, formaliza a desistência da transferência de seu endereço para outra Unidade 

Federativa, quando o ato não foi efetivado no órgão de destino. 

Instrução Normativa DREI Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

-  Anexo II, Capítulo II, Seção II, Item 4, Subitem 4.7.3, página 35 (Empresário 

Individual) 

- Anexo IV, Capítulo II, Seção IV, Item 4, Subitem 4.11.3, página 97 (LTDA) 

 

“Não sendo efetivado o ato da transferência de sede para a outra UF, e havendo 

interesse de retornar a empresa para a Junta de origem, a fim de regularizar a 

situação da empresa, o interessado deverá juntar certidão expedida pela Junta 

Comercial para onde a sociedade seria transferida, onde constará a informação de 

que o ato de transferência não foi arquivado naquela UF e, protocolar juntamente 

com a alteração contratual constando o novo endereço...”  

 

Regras Importantes: 

 Não será aceito instrumento contendo apenas desistência genérica (verificar modelo 

de cláusulas no final deste documento). 

 A desistência deve ser específica quanto à transferência de endereço entre estados. 

 Considerando que as alterações realizadas no ato de transferência de sede não 

foram recepcionadas pela Receita Federal do Brasil, todos os eventos 

anteriormente vinculados à transferência deverão ser novamente informados no 

sistema no momento do protocolo da desistência. No instrumento, entretanto, 

não se faz necessária a reprodução detalhada dessas alterações, devendo constar 

apenas cláusula de ratificação 

 O processo deve ser instruído com certidão do órgão de destino, para comprovar que a 

transferência não foi efetivada. 

 

Passo a passo para criação da viabilidade 

1º passo: Acesse o Portal do Empreendedor Goiano, selecione a opção “Alteração de 

Empresa” e depois “Alteração de Matriz”. 
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2º Passo: Selecione o evento “Desistência de Transferência de Matriz”. 

 

Obs.: Caso o usuário tenha realizado outros eventos no momento da transferência 

como, por exemplo, “alteração de capital social e/ou quadro societário”, o usuário 

deverá selecionar o mesmo evento a fim de compatibilizar o cadastro da Receita 

Federal do Brasil. No instrumento, entretanto, não se faz necessária a reprodução 

detalhada dessas alterações, devendo constar apenas cláusula de ratificação. 

Ressaltamos que caso queira desistir de alguma outra alteração, a mesma só 

poderá ser realizada em um novo ato após arquivamento da desistência. 

3º Passo: Preencha as informações solicitadas pelo sistema até gerar o protocolo da 

desistência. 
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4º Passo: Preencha o DBE, caso necessário, clicando em “Preencher DBE”. 

 

5º Passo: Preencha a FCN, clicando em “Preencher Dados da FCN”. 
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6º Passo: Elabore o instrumento de desistência contendo as cláusulas obrigatórias. Gere as 

taxas e acesse o campo do contrato social para anexar o documento, realizar as assinaturas e 

protocolar o processo. 
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7º Passo: Utilize o protocolo para acompanhar análise. 

  

Documentação Exigida 

 Certidão do órgão de destino; 

 Instrumento de desistência; 
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Modelo de Cláusula  

- Empresário Individual (EI) 

CLÁUSULA I  – DA DESISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE 

O empresário declara que desiste da alteração de endereço e da transferência de unidade 

federativa anteriormente pretendidas, permanecendo a sua sede no endereço: [Origem] 

____________________________, e declara também que não ocorreu a transferência da sede 

para o [Destino anterior]_______________________________________________________ 

 

CLÁUSULA II – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS ALTERAÇÕES (caso na transferência 

tenham sido realizadas outras alterações)  

As demais alterações realizadas no ato de transferência de sede são ratificadas e permanecem 

inalteradas.  

 

CLÁUSULA III - CONSOLIDAÇÃO 

Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o instrumento, que, já 

refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 

[CLÁUSULAS] ............................................................................................................ 

 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.  

LOCAL E DATA  

NOME DO EMPRESÁRIO / REPRESENTANTE 
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- Sociedade Empresária Limitada (LTDA) 

CLÁUSULA I  – DA DESISTÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE 

A sociedade declara que desiste da alteração de endereço e da transferência de unidade 

federativa anteriormente pretendidas, permanecendo a sua sede no endereço: [Origem]  

____________________________, e declara também que não ocorreu a transferência da sede 

para o [Destino anterior]______________________________________________________ 

 

CLÁUSULA II – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS ALTERAÇÕES (caso na transferência 

tenham sido realizadas outras alterações)  

As demais alterações realizadas no ato de transferência de sede são ratificadas e permanecem 

inalteradas.  

 

CLÁUSULA III - CONSOLIDAÇÃO  

Em consequência das alterações, resolve(m) o(s) sócio(s) consolidar o contrato social, que, já 

refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO 

[CLÁUSULAS] ............................................................................................................ 

 

E, por estar(em) assim justo(s) e acertado(s), assina(m) o presente contrato.  

LOCAL E DATA  

 

SÓCIO(S) / REPRESENTANTE(S) 


